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INEXIGIBILIDADE DE MULTAS TRIBUTÁRIAS DO 
CONTRIBUINTE NA SUA FALÊNCIA

Vinícius José Marques Gontijo*

1. Introdução. 2. Escorço histórico do tema proposto. 3. Pano-
rama geral da nova sistemática legal dos créditos na falência: 
concursais e extraconcursais. 4. As multas fiscais do falido e da 
massa falida. 5. Conclusões. 6. Referências bibliográficas.

RESUMO
No artigo é feita a análise histórica da inexigibilidade de multa 
fiscal do devedor que tem a sua falência declarada, fazendo a 
interligação da legislação anterior (Decreto-lei n. 7.661/1945) 
com a nova Lei de Falências (Lei n. 11.101/2005), a fim de 
demonstrar que, mesmo com a novel legislação, as multas tri-
butárias continuam sendo inexigíveis, concluindo que apenas 
a cobrança de eventuais multas devidas pela massa falida são 
exigíveis na falência.

Palavras-chave: Falência. Multa tributária do falido. Inexi-
gibilidade em face da massa falida. Multa tributária da massa 
falida. Exigibilidade como crédito concursal.

1 INTRODUÇÃO
Com o advento da Lei n. 11.101 em 9 de fevereiro de 2005, que editou 

a chamada nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas (LF), diversos 
questionamentos vêm sendo propostos pela doutrina que, certamente, refletirão 
em discussões jurisprudenciais.

Neste sentido, parece-nos que um dos questionamentos que deve ser 
formulado diz respeito à inclusão no inciso VII do art. 83 da Lei a exigibilidade 
das “penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas, inclusive 
as multas tributárias” na classe sub-quirografária.

Com este nosso trabalho, temos a pretensão de responder às 
seguintes perguntas: seria mesmo válida a exigência das multas 
tributárias devidas pelo falido, após a declaração da falência? 
Pode a massa falida ser chamada a honrar esta obrigação tribu-
tária assessória? São exigíveis as multas tributárias devidas pela 
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massa falida? Como harmonizar o inciso VII do art. 83 da Lei n. 
11.101/2005 com o sistema falimentar, fazendo uma interpretação 
conforme os preceitos constitucionais?

As respostas aos questionamentos propostos é o objeto deste nosso arti-
culado, buscando-se, para tanto, fazer uso do método jus-positivista Kelseniano, 
segundo o qual:

Na afirmação evidente de que o objeto da ciência jurídica é o 
Direito, está contida a afirmação – menos evidente – de que são as 
normas jurídicas o objeto da ciência jurídica, e a conduta humana 
só o é na medida em que é determinada nas normas jurídicas como 
pressuposto ou conseqüência, ou – por outras palavras – na medida 
em que constitui conteúdo de normas jurídicas.1

2 ESCORÇO HISTÓRICO DO TEMA PROPOSTO
Em que pese o processo falimentar representar modalidade de execução 

coletiva, existem, por diversas razões que extrapolam o objeto deste trabalho, 
obrigações e créditos que não podem ser reclamados na falência, estando pos-
tos fora do juízo universal.2 Dentre estes créditos, na antiga Lei de Falências 
(Decreto-lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945), estavam as penas pecuniárias 
por infração das leis penais e administrativas (art. 23, parágrafo único, III do 
Decreto Falimentar – DF), isto sim relevante para o tema aqui proposto.

Com efeito, com a declaração da falência, surge a massa falida objetiva 
e a subjetiva,3 que são diversas do falido. Ora, sendo entidades que não se con-
fundem, “como terceiro, a massa defende os seus próprios direitos, seja contra 
o devedor, seja, contra qualquer interessado”,4 e, assim, a sanção atribuída ao 
falido não poderá passar do agente infrator da norma, se estendendo à massa 
falida que, reitere-se, é terceira em relação ao falido.5 

Desde a Constituição Imperial, o preceito da não-transferência da sanção 
é previsto e reconhecido. Nesse sentido, colha-se:

A Constituição Imperial de 1824 (art. 179, n. 20) preceitua: 
‘Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. Portanto, não 
haverá, em caso algum, confiscação de bens; nem a infâmia do 
réu se transmitirá aos parentes em qualquer grau que seja’. As 
Constituições de 1891 e 1946 seguiram a mesma linha, e nada 
preceituou a respeito a Carta de 1937.6

Naturalmente, em que pese não haver expressa prescrição na Cons-
tituição de 1937 (vigente à época da edição do Decreto Falimentar 
de 1945), este era um preceito tacitamente reconhecido, tanto que 
nosso legislador expressamente excluiu do processo falimentar as 
sanções por ilícitos penais e administrativos praticados pelo falido.
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Ocorre que, antes do advento do Código Tributário Nacional 
(Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966) havia uma discussão 
que envolvia a natureza jurídica da multa tributária. À época, 
imaginava-se que a multa tributária poderia ter dupla natureza 
jurídica: sanção (= inibitória da reiteração do ato por receio da 
pena) ou remuneratória (= remuneração pela indisponibilidade 
do numerário pelo fisco).

Esta discussão acerca da natureza jurídica da multa tributária fez com que o 
Supremo Tribunal Federal editasse duas súmulas, na primeira (Súmula n. 191), a 
Corte Excelsa fixou o entendimento de que a “multa fiscal simplesmente moratória” 
(= remuneratória) seria exigível da massa falida, enquanto que, na segunda (Súmula 
n. 192), consolidou o entendimento de que não se incluiria na falência a multa fiscal 
com natureza de pena administrativa, ou seja, com natureza jurídica de sanção.

De fato, tendo a multa natureza de sanção por infração decorrente de ação 
ou omissão de responsabilidade do falido, ela não poderia ser exigida da massa 
falida, sob pena de se sancionar agente diverso do infrator da norma tributária, 
qual seja, a comunidade de credores do falido (= massa falida subjetiva), que 
deixaria de perceber seus direitos creditórios que se transfeririam ao fisco em 
pagamento da sanção imposta ao terceiro: falido.7

Com a entrada em vigor do Código Tributário Nacional, a discussão 
que envolvia a natureza jurídica de multa tributária foi superada, doutrinária 
e jurisprudencialmente.8 A multa tributária passa a ter uma única natureza 
jurídica: sanção! Portanto, pena administrativa.

Sobre a natureza da multa tributária, vale transcrever a lição de Sacha 
Calmon Navarro Coêlho, literis:

Caracterizada a infração deve ser a sanção. Vimos de ver que a 
hipótese de incidência das normas sancionantes é precisamente 
o ilícito. Com a realização da infração in concretu incide o man-
damento da norma sancionante. Vale dizer: realizado o ‘suposto’ 
advém a ‘conseqüência’, no caso da sanção, conforme prevista e 
nos exatos termos dessa mesma previsão.
As sanções tributárias mais difundidas são as multas (sanções 
pecuniárias). Sancionam tanto a infração tributária substancial 
quanto a formal. As multas que punem a quem descumpriu obri-
gação principal são chamadas de ‘moratórias’ ou ‘de revalidação’; 
e as que sancionam aos que desobedecem obrigação acessória 
respondem pelo apelido de ‘formais’ ou ‘isoladas’.
Ambas, para citar Carnelutti, possuem a característica de ser ‘um 
evento danoso imposto a quem não cumpre o preceito’ e, à seme-
lhança da sanção penal, comportam duplo efeito: ‘o intimidativo, 
(psicológico) que visa a evitar a violação do direito, e o repressivo, 
que se verifica após perpetrado o desrespeito à norma fiscal’, no 
magistério de festejado autor brasileiro.



R E V I S T A  O P I N I Ã O  J U R Í D I C A 167

Inexibilidade de multas tributárias do contribuinte na sua falência

A hipótese de incidência da norma sancionante que pune o 
descumprimento de obrigação principal é não ter o contribuinte 
– destinatário da multa – pago o tributo, tê-lo feito a destempo 
ou insuficientemente. As situações descritas se equivalem. A hi-
pótese de incidência da norma sancionante, que aplica multa por 
descumprimento de obrigação acessória, é ter o contribuinte feito 
o que era proibido fazer ou não ter feito o que era obrigatório.
No primeiro caso, há que constatar a mora ou a insuficiência do 
pagamento. No segundo caso é mister certificar a inexistência do 
ato obrigatório ou a inexistência do ato vedado, em contraste com 
a lei, por isso que nullum tributo nulla poena sine lege. A função 
básica da sanção tributária é a de tutelar o direito do Estado de 
receber tributos e de impor deveres secundários, visando a evitar 
o periculum in mora, sem necessidade de recorrer à lei penal.9

Diante da compreensão da natureza jurídica da multa tributária 
unificada: sanção; o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 
n. 565, cujo texto não deixa margens para dúvidas: “A multa 
fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo 
no crédito habilitado em falência”.10 Com isso, restou superada a 
Súmula n. 191 do STF.11

Destarte, a jurisprudência nacional se consolidou no sentido de que, a 
declaração da falência geraria a inexigibilidade de quaisquer multas tributárias 
por atos ou omissões do falido (Súmulas n. 192 e 565 do STF). Não poderia 
mesmo ser diferente, pois, em que pese o fisco não se sujeitar às normas pro-
cessuais da falência, ele se sujeita às normas materiais do concurso falimentar, 
uma vez que “a cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso” 
(caput do art. 186 do CTN)12; portanto, ao processo. Materialmente, o fisco 
deve se sujeitar a todos os efeitos da quebra do contribuinte.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS 
DO DEVEDOR. MASSA FALIDA. PENHORA POSTERIOR 
À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. MULTA E JUROS. SÚ-
MULAS 192, 565 E PRECEDENTES DO STF.
1. Decretada a falência em 15.12.93, antes da realização da pe-
nhora no executivo fiscal, é indevida a multa administrativa após 
aquela data e os juros ficam condicionados à suficiência do ativo 
apurado para atender ao principal no Juízo da Falência.
2. Recurso especial conhecido, porém, improvido.13

Não cabe, é claro, ao juiz excluir, por ato de ofício, as multas tributá-
rias:

EXECUÇÃO FISCAL – FALÊNCIA – MULTA MORATÓRIA 
– EXCLUSÃO DE OFÍCIO – INADMISSIBILIDADE.
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Multa fiscal moratória – Falência – Exclusão de ofício – Impos-
sibilidade.
1. Embora o entendimento majoritário da turma, na esteira deste 
tribunal, com base nas súmulas 192 e 565 do STF, seja de que a 
multa fiscal moratória ou punitiva não se inclui no crédito ha-
bilitado na falência e, da mesma forma, é indevida na cobrança 
judicial do crédito tributário, que não está sujeito à habilitação 
em falência, certo é que o juiz não pode excluí-la de ofício. Pre-
cedentes da turma.
2. Agravo provido.14

Observe-se que, inconformada com a inexigibilidade das multas ficais 
da massa falida, a Fazenda Pública do Estado do Rio Grande do Sul argüiu a 
não-recepção pela Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 tanto do art. 
23, parágrafo único, III do Decreto-lei n. 7.661/1945 quanto das Súmulas n. 
192 e 565 do STF. Contudo, a Suprema Corte entendeu pela recepção. Nesse 
sentido, tem-se:

EXECUÇÃO FISCAL – MASSA FALIDA – DÉBITO FISCAL 
– JUROS E MULTA.
Massa falida – Débito fiscal – Juros e multa.
O afastamento dos juros e da multa, previsto no Decreto-Lei 
no 7.661/45, não conflita os artigos 150, § 6o e 151, inciso III da 
Constituição Federal. Descabe confundir o tributo com possíveis 
acessórios decorrentes do inadimplemento.15

O argumento favorável à inexigibilidade das multas fiscais de massa falida 
não se pautava exclusivamente em seu aspecto legal (art. 23, parágrafo único, 
III do Decreto-lei n. 7.661/1945), mas, segundo entendemos, principalmente 
no constitucional (art. 5o, XLV da Carta de 1988).

Ora, sendo a sanção uma pena, e sendo a multa uma sanção, tem-se 
que a multa é uma pena e, como tal, ela não pode passar do agente infrator da 
norma, sob pena de se violar frontalmente o preceito constitucional estatuído 
no inciso XLV do art. 5o da Constituição Federal de 1988:

Sanção é pena, castigo, restrição ao homem, seus bens ou direitos. 
A norma jurídica estatuidora de sanção tem por hipótese a prática 
de um ato ilícito violador de dever legal ou contratual. Por hipótese 
uma infração, por conseqüência uma restrição à vida, liberdade 
ou direitos outros do homem. No caso da subespécie multa, a 
norma sancionante tem por hipótese a prática de um ilícito – o 
descumprimento de algum dever legal ou contratual – e, por 
conseqüência, preceito que obriga o infrator a dar dinheiro a título 
de castigo (sanção). O titular da percepção, o sujeito ativo, pode 
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ser particular ou pessoa política. No caso da multa legal, é sempre 
o Estado ou pessoa sua. É o que ocorre com a multa tributária e 
também com a multa penal.16

Portanto, na vigência do Decreto-lei n. 7.661/1945 (antiga Lei de Falên-
cias), as multas tributárias originadas de fatos decorrentes de atos ou omissões 
do falido eram inexigíveis da massa falida não apenas por prescrição legal, mas 
principalmente por preceito constitucional.

Observe-se que, por outro lado, em se tratando de concordata, se tivesse 
havido a infração tributária, a sanção seria exigível na forma da Súmula n. 250 
do STJ.17 Isso porque, não apenas não existia amparo legal para o afastamento 
de sua exigibilidade, mas também porque não haveria amparo constitucional a 
suportar tal privilégio, na medida em que seria o próprio infrator quem estaria 
sendo sancionado. De fato, o infrator da norma (= concordatário) teria de pagar 
a eventual multa pela infração que viesse ele mesmo a cometer.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal já externava que o critério 
para aferir se a multa tributária seria devida, ou não, estava intimamente ligado 
à imputação da pena ao agente infrator da norma:

AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO QUE EXCLUI MULTA 
FISCAL DA RESPONSABILIDADE DA CONCORDATÁRIA, 
MEDIANTE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DA NORMA 
DO ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INC. III, DO DECRETO-
LEI N. 7.661/45. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 97, INC. 
VI; 111 E 112, INC. II, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL E DO ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, INC. III, DA LEI 
DE FALÊNCIAS.
A norma do art. 23, parágrafo único, inc. III, da Lei [sic] n. 
7.661/45, que exclui da falência as multas penais e administrati-
vas, não tem aplicação na concordata, que não sujeita a empresa 
ao regime de liquidação, razão pela qual o pagamento de ditas 
penalidades não se reflete senão sobre o próprio concordatário, 
não alterando os índices fixados para o saldo das contas de seus 
credores quirografários. Caso em que a decisão impugnada aplicou 
normas jurídicas que a espécie não comportava. Configuração da 
hipótese do art. 485, V, do CPC. Procedência da ação.18

A exigibilidade da multa tributária das concordatárias servia, inclusive, 
como inibidor da prática do ilícito que, em última análise, poderia redundar 
em concorrência desleal, uma vez que o devedor empresário poderia se sentir 
estimulado a não cumprir fielmente suas obrigações fiscais antes do pedido da 
concordata na medida em que, depois, simplesmente, gozaria da sua inexigibi-
lidade sem qualquer fundamento técnico-legal.

Por tudo o quanto foi exposto até aqui, podemos concluir que a inexi-
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gibilidade das multas tributárias (como também seria das multas penais) é um 
corolário lógico do preceito constitucional de que a sanção não passa da pessoa 
do infrator da norma.

3 PANORAMA GERAL DA NOVA SISTEMÁTICA LEGAL DOS CRÉ-
DITOS NA FALÊNCIA: CONCURSAIS E EXTRACONCURSAIS

Como se sabe, a Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, 
modificou o Código Tributário Nacional (CTN) a fim de implementar vários 
preceitos da nova Lei de Falências que necessitavam ser validados por via de lei 
complementar porque refletiam sobre as normas gerais da legislação tributária 
(art. 146, III, CF/1988).

Nessa perspectiva, fixou-se que os créditos tributários decorrentes de fatos 
geradores in concreto havidos no curso da ação de falência são extraconcursais19 
(art. 188, CTN) – nada tendo sido fixado acerca de eventuais acessórios desses 
créditos, que, conforme já vimos, com eles não se confundem.20

Foram, ainda, alteradas as preferências do crédito tributário do falido, 
prescrevendo-se que, na falência, o crédito tributário não prefere aos créditos 
extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nem aos créditos 
com garantia real até o limite do bem dado em garantia (art. 186, parágrafo 
único, I, do CTN).21

Finalmente, prescreveu-se que “multa tributária prefere apenas aos cré-
ditos subordinados” (art. 186, parágrafo único, III do CTN) – nada tendo sido 
fixado sobre a origem da sanção que estaria na classe sub-quirografária, ou seja, 
se a infração sancionada seria do falido ou da massa falida.

Portanto, é necessário que, inicialmente, se constate a existência de duas 
situações completamente diversas: 1a) os tributos e acessórios devidos pelo falido 
(fatos geradores in concreto havidos antes da sentença de falência, bem como 
infrações por ela cometidas); e 2a) os tributos e acessórios devidos pela massa 
falida (tais como aqueles havidos em decorrência da continuação do negócio 
até que se implemente a realização do ativo arrecadado – art. 99, XI da Lei n. 
11.101/2005). Com efeito, não se podem confundir as obrigações assumidas pelo 
falido e aquelas assumidas pela massa falida,22 outrossim, o crédito tributário e 
os acessórios daí emergentes.

Compreendida a situação fático-jurídica que envolve a falência no que 
se refere ao falido e à massa falida, temos agora que examinar a natureza dos 
créditos concursais (art. 83 da LF) e dos extraconcursais (art. 84 da LF).

Em uma leitura que pensamos ser precipitada da nova Lei de Falências, 
poder-se-ia, inadvertidamente, imaginar que créditos extraconcursais seriam 
aqueles decorrentes de encargos da gestão da massa falida.23 No entanto, não é 
bem assim, uma vez que o inciso V do art. 84 da Lei n. 11.101/200524 determina 
que serão consideradas crédito extraconcursal as obrigações resultantes de atos 
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jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial, nos termos do art. 
67 da novel legislação falimentar. Portanto, temos aí um caso que não se trata 
de obrigações emergentes da gestão da massa, mas sim do devedor recuperando 
e anteriores à convolação em falência que, ainda assim, são extraconcursais.

Com efeito, nosso legislador, com a finalidade de manter as relações 
jurídicas havidas entre os fornecedores e o devedor em recuperação judicial, 
determina duplo benefício para aqueles que não suspenderem suas transações 
com o devedor em recuperação judicial:25 1o) os créditos emergentes de obri-
gações surgidas no curso da ação de recuperação, em caso de convolação em 
falência, são extraconcursais; 2o) se classe superior já não detiverem, aqueles 
créditos que estavam sujeitos aos termos da recuperação ascenderão à classe 
com privilégio geral em caso de convolação da ação de recuperação judicial em 
ação de falência (art. 67 da LF).

Evidentemente, a primeira modalidade de crédito extraconcursal acima 
mencionada nada tem em comum com os encargos da gestão da massa falida, 
demonstrando à toda evidência que nem todos os créditos extraconcursais 
dizem respeito à essa gestão.

Em verdade, o elemento que orientou a fixação dos créditos extracon-
cursais é o benefício da própria comunidade de credores do devedor, e não os 
encargos da gestão da massa falida.

São créditos extraconcursais aqueles que permitiriam à comunidade de 
credores auferir vantagens (ou mesmo conservação) dos ativos do devedor 
comum. Diz-se do devedor e, não, do falido, porque a recuperação é, em regra, 
melhor que a falência para os credores – e não há recuperação possível sem 
a preservação das relações dos fornecedores com o devedor (daí porque este 
crédito é extraconcursal na forma do inciso V do art. 84 da LF) –, da mesma 
maneira, após a falência, a conservação da empresa com a gestão da massa 
falida e o afastamento do devedor na falência é do interesse de todos, com 
isso se implementando também o princípio da preservação da empresa que foi 
insculpido no art. 75 da nova Lei de Falências.

Logo, ao se analisar com profundidade os incisos do art. 84 da Lei n. 
11.101/2005, constata-se que o elemento teleológico de nosso legislador foi 
proteger a própria comunidade de credores do devedor, e não simplesmente, 
facilitar a gestão da massa falida (ou mesmo privilegiar os créditos daí decor-
rentes). Isso somente se compreenderia tutelado indiretamente, enquanto, na 
falência, tutelada a própria massa falida subjetiva (e, claro, também a massa 
objetiva).

De modo semelhante, os chamados créditos concursais nem sempre se 
referem a relações jurídicas havidas com o falido ou decorrentes de atos ou 
omissões que ele implementou. Pode-se perceber a existência de obrigações 
que seriam da massa falida (surgidas em função de sua gestão), mas sujeitas 
ao rateio de credores. De fato, são obrigações que não implicam tutela direta 
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dos interesses da massa falida subjetiva, mas, quanto muito, da massa falida 
objetiva e, por isso mesmo, constantes do elenco do art. 83 da LF e, como tais, 
créditos concursais.

Nessa linha de raciocínio, observe-se que, ao teor do que prescrevem os 
arts. 117 e 118 da Lei n. 11.101/2005, o administrador judicial da massa falida, 
mediante autorização do Comitê de Credores (acaso existente) poderá, ou não, 
cumprir os contratos bilaterais e unilaterais. Para tanto, ele avaliará os interesses 
objetivos da massa, ou seja, se honrar os contratos significará reduzir o passivo 
da massa ou mesmo evitar o seu aumento ou, ainda, se forem necessários à 
manutenção e preservação dos ativos da entidade.

Destarte, na gestão da massa falida, ao administrador judicial é faculta-
do rescindir os contratos e, com sua atitude, poderá gerar despesas, tais como 
multas contratuais e indenizações civis (art. 117, § 2o, da LF), que são créditos 
concursais. Observe-se que estas multas serão devidas porque a sanção estará 
se dando em relação ao agente infrator, qual seja: a própria massa falida que 
exerceu sua prerrogativa de rescindir os contratos celebrados pelo falido:

Dessa forma, como regra geral, os contratos continuam intactos, 
mesmo após a declaração da falência de uma das partes contratan-
tes, não se extinguindo as obrigações assumidas pelo falido perante 
terceiros, que são transmissíveis à massa, sucessora daquele.
Caso o administrador judicial considere que o cumprimento do 
contrato não é conveniente para a massa, poderá resolvê-lo, 
extinguindo a relação contratual.
Todavia, nesta hipótese, estaríamos diante de uma resolução voluntá-
ria, uma vez que, como visto, a falência per se não autoriza o término 
da relação contratual. Por ser voluntária a resolução, cabe ao terceiro 
contratante o direito a uma indenização perante a massa.
Observe-se que caberá ao administrador judicial a decisão quanto 
ao cumprimento ou quanto à rescisão do contrato bilateral, ouvido 
o Comitê. 26

Nessa mesma linha, temos ainda:

O contratante interpelará o administrador judicial para que este 
diga se cumpre ou não o contrato. Se a deliberação for no sentido 
de não cumprir – ou se não houver manifestação expressa pelo 
cumprimento – restará à outra parte contratante demandar, ‘em 
processo ordinário’, o direito à indenização, cujo montante cons-
tituirá crédito quirografário.27

Esses encargos gerados na gestão da massa falida não são extraconcusais e 
estão sujeitos ao rateio normal do crédito. Portanto, eles deverão ser habilitados 
pelo credor, por serem considerados, repita-se, créditos concursais, mesmo as 
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multas contratuais (art. 83, VII da Lei n. 11.101/2005). Tudo isso em que pese 
decorrentes da gestão da massa falida pelo administrador judicial:

É comum a inserção de cláusula contratual prevendo a obriga-
toriedade do pagamento de multa em caso de rescisão contra-
tual por culpa de uma das partes contratantes, portanto, caso a 
resolução do contrato seja voluntária. Caso o contrato preveja 
multa por infração contratual, será exigível caso, falida uma das 
partes contratantes, deixe o administrador judicial de cumprir o 
contrato.28

Diante de tudo o quanto expusemos até aqui, constatamos que, no pa-
norama geral da nova sistemática da Lei de Falências, não é possível confundir 
as obrigações do falido e da massa falida. Tanto há obrigações de uma e de 
outra que são concursais e extraconcursais, não sendo a origem da assunção 
da obrigação o vetor que norteou nosso legislador ao prescrever a dicotomia 
estudada dos créditos na falência: concursais e extraconcursais, mas sim os 
interesses da própria comunidade de credores do devedor comum (falido e/ou 
massa falida).

4 AS MULTAS FISCAIS DO FALIDO E DA MASSA FALIDA
Iniciamos este trabalho indagando se seria mesmo válida a exigência das 

multas tributárias devidas pelo falido, após a declaração de sua falência e, diante 
de tudo que examinamos, somente podemos concluir que não.

A sanção não poderá passar do agente infrator da norma e, sendo o 
infrator o falido e, não, a massa falida, esta não poderia ser sancionada por 
causa de infração de outrem, sancionando, por linhas travessas, os credores 
subordinados que deixariam de receber seu crédito. Até mesmo o pagamento 
dos juros devidos a todos os credores poderia se perder com o pagamento das 
multas, quando eventualmente a massa viesse a suportar o pagamento (art. 124 
da LF), uma vez que a quantia seria vertida no pagamento das sanções penais 
e administrativas do falido. Estas multas, quando muito, somente poderiam ser 
exigidas do próprio falido após o trânsito em julgado da sentença de encerra-
mento do processo falimentar e desde que sua exigibilidade não esteja extinta 
por qualquer razão jurídica.

De fato, a multa é uma obrigação acessória do crédito tributário que se 
caracteriza como pena e que não teria como ser imputada senão ao próprio in-
frator da norma. Portanto, a multa devida pelo falido é inexigível da massa falida 
mesmo na vigência da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Naturalmente, 
outros acessórios que não tenham natureza jurídica de sanção poderiam ser 
exigíveis, tais como: juros e correção monetária, sempre em conjugação com a 
lógica e as regras de cunho material constantes da nova Lei de Falências.



n. 10 -  2008174

Vinícius José Marques Gontijo

Por outro lado, não há qualquer impedimento de se exigir da massa falida 
as multas tributárias por ações ou omissões imputáveis a esta entidade, sancionan-
do-a. Muito pelo contrário, a lei é expressa. Como, aliás, são exigíveis as multas 
contratuais por ato ou omissão imputáveis à massa falida.29

O inciso III do parágrafo único do art. 186 do Código Tributário Nacional 
determina a exigibilidade da multa tributária que deverá preferir apenas aos 
créditos subordinados.30 Foi, nessa linha, que a nova Lei de Falências prescreveu 
no inciso VII do art. 83 a exigibilidade desta sanção exatamente preferindo aos 
créditos subordinados, tais como as debêntures subordinadas (art. 58, § 4o da 
Lei n. 6.404/1976). Obviamente, isso não quer dizer que as multas tributárias 
imputáveis ao falido sejam exigíveis, mas apenas aquelas cujo infrator esteja sendo 
pessoalmente sancionado.

Note-se que todas as multas (= sanções) imputáveis à massa falida (con-
tratuais, penais e administrativas – inclusive as tributárias) foram alocadas em 
uma mesma classe sub-quirografária que prefere apenas aos créditos subordina-
dos (art. 83, VII da Lei n. 11.101/2005) externando, também por interpretação 
lógico-sistemática, que as multas exigíveis na falência são sempre do mesmo nível 
e apenas aquelas de responsabilidade da própria massa falida.

Portanto, as multas tributárias exigíveis em caso de falência são apenas 
aquelas imputáveis à própria massa falida e, reitere-se à exaustão, nunca aquelas 
imputáveis ao falido, na medida em que a pena não pode passar do agente infra-
tor da norma (art. 5o, XLV da Carta de 1988). Veja-se que a Lei n. 11.101/2005 
tanto teve isso em mente que não distinguiu entre a multa por crime e a multa de 
ordem administrativa (art. 83, VII da LF) porque todas são sanções e, portanto, 
não transferíveis a terceiros.

Somente uma interpretação conforme a Constituição Federal é possível, 
sendo esta exatamente aquela que propormos neste nosso trabalho, pois, do con-
trário, a exigibilidade da multa fixada no inciso VII do art. 83 da Lei n. 11.101/2005 
seria inconstitucional por transferir sanção (multa) imputável a alguém (falido) 
para agente diverso do infrator (massa falida).

Destarte, fazendo uma interpretação conforme a Constituição Federal 
de 1988, temos que concluir que as multas tributárias (como as multas penais) 
por infrações do falido são inexigíveis da massa falida e as multas tributárias por 
infrações da massa falida são exigíveis como crédito concursal que prefere apenas 
aos créditos subordinados.

5 CONCLUSÕES
Ante tudo o quanto expusemos neste nosso articulado e tendo respondido 

às indagações propostas na introdução, podemos concluir:

a) As multas tributárias (como também as penais) por ação ou omissão 
imputáveis ao devedor, em caso de sua falência, por terem natureza jurídica de 
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sanção, são inexigíveis da massa falida em qualquer circunstância.

a.1) Suas cobranças se caracterizariam como inconstitucionais por violarem 
o prescrito pelo inciso XLV do artigo 5o da Constituição Federal/1988, transferindo 
a sanção a agente diverso do infrator da norma.

b) O inciso VII do artigo 83 da Lei n. 11.101/2005 determina a exigibilidade 
das “penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas, inclusive as 
multas tributárias” na classe sub-quirografária, antes dos subordinados, por ações 
ou omissões imputáveis à massa falida.

b.1) Portanto, as multas tributárias exigíveis na falência serão apenas aquelas 
havidas por ações ou omissões da massa falida e, repita-se, nunca do falido.
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ABSTRACT

In this paper, the author explores the historical background 
of the impossibility of charging tax fines of taxpayers 
whose bankruptcy is declared, relating the previous 
legislation (Decree-Law 7.661/1945) with the new Law on 
Bankruptcies (Law 11.101/2005), in order to demonstrate 
that, even in the new legal background set after 2005, 
tax fines continue not to be included among the debts 
of the taxpayer, taking to the conclusion that only the 
collection of eventual fines due by the bankruptcy estate 
are demandable in the bankruptcy.
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